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EMENDA CONSTITUCIONAL N2 18, DE 1998 
Dispõe sobre o regime constitucional dos militares. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos tennos do § 32 do art. 60 da Consti­
tuição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional: 

Art. 12 O art. 37, inciso XV, da Constituição passa a vigorar com a seguinte redação: 

-Art. 37 ................................................................................................................................ . 

xv - os vencimentos dos servidores públicos são irredutíveis, e a remuneração observa­
rá o que dispõe os arts. 37, XI e XII, 150, 11, 153, 111 e § 22, I; 

-
Art. 22 A Seção 11 do Capítulo VII DO Título 111 da Constituição passa a denominar-se -Dos Servido­

res Públicos- e a Seção 111 do Caprtulo VII do Título 111 da Constituição Federal passa a denominar-se -OOS MI­
LITARES DOS ESTADOS, DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS·, dando-se ao art. 42 a seguinte 
redação: 
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-Art. 42. Os membros das Polícias Militares e Corpos de Bombeiros Militares, instituições 
organizadas com base na hierarquia e disciplina, são militares dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Territórios. 

§ 1 R Aplicam-se aos militares dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios, além do 
que vier a ser fixado em lei, as disposições do art. 14, § 8R; do art. 40, § 3R; e do art. 142, §§ 22 e 32, 

cabendo a lei estadual específica dispor sobre as matérias do art. 142, § 32, inciso X, sendo as pa­
tentes dos oficiais conferidas pelos respectivos Govemadores. 

§ 2lZ Aos militares dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios e a seus pensionis­
tas, aplica-se o disposto no art. 40, §§ 42 e 52; e aos militares do Distrito Federal e dos Territórios, o 
disposto no art. 40, § 62 •• 

Art. 32 O inciso 11 do § 12 do art. 61 da Constituição passa a vigorar com as seguintes alterações: 

-Art. 61 .....•......•.................•....•..................................•........•................•...............................• 
§ 12 ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

11- .....................................•.........................................................•........................................ 

c) sérvidores públicos da União e Territórios, seu regime jurídico, provimento de cargos, 
estabilidade e aposentadoria; 

f) militares das Forças Armadas, seu regime jurídico, provimento de cargos, promoções, 
estabilidade, remuneração, reforma e transferência para a reserva.-

Art. 42 Acrescente-se o seguinte § 3!2 ao art. 142 da Constituição: 

NArt. 142 ........••.................•....•.........................................•..................•................................. 

§ 32 Os membros das Forças Armadas são denominados militares, aplicando-se-Ihes, 
além das que vierem a ser fixadas em lei, as seguintes disposições: 

I - as patentes, com prerrogativas, direitos e deveres a elas inerentes, são conferidas 
pelo Presidente da República e asseguradas em plenitude aos oficiais da ativa, da reserva ou refor­
mados, sendo-lhes privativos os títulos e postos militares e, juntamente com os demais membros, o 
uso dos uniformes das Forças Armadas; 

11 - o militar em atividade que tomar posse em cargo ou emprego público civil permanente 
será transferido para a reserva, nos termos da lei; 

111 - o militar da ativa que, de acordo com a lei, tornar posse em cargo, emprego ou fun­
ção pública civil temporária, não eletiva~ ainda que da administração indireta, ficará agregado ao res­
pectivo quadro e somente poderá, enquanto permanecer nessa situação, ser promovido por antigüi­
dade, contando-se-Ihe o tempo de serviço apenas para aquela promoção e transferência, para a re­
serva, sendo depois de dois anos de afastamento, contrnuos ou não transferido para a reserva, nos 
termos da lei; 

IV - ao militar são proibidas a sindicalização e a greve; 
V - o militar, enquanto em serviço ativo, não pode estar filiado a partidos políticos; 
VI - o oficial s6 perderá o posto e a patente se for julgado indigno do oficialato ou com ele 

incompatível, por decisão de tribunal militar de caráter permanente, em tempo de paz, ou de tribunal 
especial, em tempo de guerra; 
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VII - O oficial condenado na justiça comum ou militar a pena privativa de liberdade supe­
rior a dois anos, por sentença transitada em mulgado, será submetido ao julgamento previsto no in­
ciso anterior; 

VIII - aplica-se aos militares o disposto no art. 72, incisos VIII, XII, XVII, XVIII, XIX e XXV 
e no art. 37, incisos XI, XIII, XIV e XV; 

IX - aplica-se aos militares e a seus pensionistas o disposto no art. 40, §§ 41!, 51! e 62; 
X - a lei disporá sobre o ingresso nas Forças Armadas, os limites de idade, a estabilidade 

e outras condições de transferência do militar para a inatividade, os direitos, os deveres, a remune­
ração, as prerrogativas e outras situações especiais dos militares, consideradas as peculiaridades 
de suas atividades, inclusive aquelas cumpridas por força de compromissos internacionais e de 
guerra.-

Art. 52 Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação. 
Brasília, 5 de fevereiro de 1998. 

Mesa da Câmara dos Deputados 

Deputado Michel Temer 
Presidente 

Deputado Heráclito Fortes 
12 Vice-Presidente 

Deputado Severino Cavalcanti 
21! Vice-Presidente 

Deputado Ubiratan Aguiar 
12 Secretário 

Deputado Nelson Trad 
~Secretário 

Deputado Paulo Paim 
32 Secretário 

Deputado Efraim Morais 
42 Secretário 

Mesa do Senado Federal 

Senador Antonio Carlos Magalhães 
Presidente 

Senador Geraldo Melo 
1 I! Vice-Presidente 

Senadora Júnia Marise 
22 Vice-Presidente 

Senador Ronaldo Cunha Lima 
12 Secretário 

Senador Carlos Patrocínio 
22 Secretário 

Senador Flaviano Melo 
32 Secretário 

Senador Lucídio Portella 
42 Secretário 
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Ata da 21 Sessão Conjunta (Solene), 
em 5 de fevereiro de 1998 

6! Sessão Legislativa Extraordinária da 50! Legislatura 
Presidência do Sr. Antonio Carlos Magalhães 

(Inicia-se a sessão às 13 horas.) 

o SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) além do que vier a ser fixado em lei, as dispo-
- Declaro aberta a sessão do Congresso Nacional sições, do art. 14, § 82, do art. 40, § 32, e do 
destinada à promulgação da Emenda Constitucional art. 142, §§ 22 e 32, cabendo a lei estadual as-
n2 18, de 1998. pecífica dispor sobre as matérias do art. 142, 

Encontra-se sobre a mesa autógrafo da emen- 32, inciso X, sendo as patentes dos oficiais 
da constitucional. Dele foram preparados cinco conferidas pelos respectivos Governadores. 
exemplares destinados à Câmara dos Deputados, § 22 Aos militares dos Estados, do Dis-
ao Senado Federal, ao Supremo Tribunal Federal, à trito Federal e dos Territórios e a seus pen-
Presidência da República e ao Arquivo Naciona1. sionistas, aplica-se o disposto no art. 40, §§ 

O Sr. 12 Secretário, Deputado Ubiratan Aguiar, 42 e 52; e aos militares do Distrito Federal e 
fará a leitura da emenda constitucional. dos Territórios, o disposto no art. 40, § 62.-

É lida a seguinte Art. 32 O inciso 11 do § 12 do art. 61 da Consti-
EMENDA CONSTITUCIONAL ~ 18, DE 1998 tuição passa a vigorar com as seguintes alterações. 

Di.põe 80bre o regime constitucio­
nal do8 milita .... 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Se­
nado Federal, nos termos do art. 60 da Constituição 
Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto 
constitucional. 

Art. 12 O art. 37, inciso XV, da Constituição 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

-Art. 37 ................................................ . 

xv - os vencimentos dos servidores 
públicos são irredutíveis, e a remuneração 
observará o que dispõem, os arts. 37, XI e 
XII, 150, li, 153, 111 e § 22, I; 

• 

Art. 22 A Seção 11 do Capitulo VII do Título 111 
da Constituição passa a denominar-se -Dos Servido­
res Públicos· e a Seção 111 do Capítulo VII do Trtulo 
111 da Constituição Federal passa a denominar-se 
-Dos Militares dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Territórios·, dando-se ao art. 42 a seguinte .redação: 

·Art. 42. Os membros das Polícias Mili­
tares e Corpos de Bombeiros Militares, insti­
tuições organizadas com base na hierarquia 
e disciplina, são militares dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Territórios. 

§ 12 Aplicam-se aos militares dos Esta­
dos, do Distrito Federal e dos Territórios, 

-Art. 61 ................................................ . 
§ 12 ...................................................... . 

11- .......................................................• 

c) servidores públicos da União e Terri­
tórios, seu regime jurídico, provimento de 
cargos, estabilidade e aposentadoria; 

f) militares das Forças Armadas, seu 
regime jurídico, provimento de cargos, pro­
moções, estabilidade, remuneração, reforma 
e transferência para a reserva. 

Art. 42 Acrescente-se o seguinte § 32 ao art. 142 
da Constituição: 

MArt. 142 .............................................. . 

§ 32 Os membros das Forças Armadas 
são denominados militares, aplicando-se­
lhes, além das que vierem a ser fixadas em 
lei, as seguintes disposições: 

I - as patentes, com prerrogativas, di­
reitos e deveres a elas inerentes, são confe­
ridas pelo Presidente da República e asse­
guradas em plenitude aos oficiais da ativa, 
da reserva ou reformados, sendo-lhes priva­
tivos os títulos e postos militares e, junta­
mente com os demais membros, o uso dos 
uniformes das Forças Armadas; 
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11 - O militar em atividade que tomar X - a lei disporá sobre o ingresso nas 
posse em cargo ou emprego público civil Forças Annadas, os limites de idade, a esta-
pennanente será transferido para a reserva, bilidade e outras condições de transferência 
nos termos da lei; do militar para a inatividade, os direitos, os 

111 - o militar da ativa que, de acordo deveres, a remuneração, as prerrogativas e 
com a lei tomar posse em cargo, emprego outras . situações especiais dos militares, 
ou função pública civil temporária, não eleti- consideradas as peculiaridades de suas ati-
va, ainda que da administração indireta, fica- vidades, inclusive aquellilS cumpridas por 
rá agregado ao respectivo quadro e somen- força de compromissos intemacionais e de 
te poderá, enquanto pennanecer nessa si- guerra.· 
tuação, ser promovido por antigüidade, con: 
tando-se-Ihe o tempo de serviço apenas 
para aquela promoção e transferência para 
a reserva, sendo depois de de dois anos de 
afastamento, contrnuos ou não, transferido 
para a reserva, nos termos da lei; 

IV - ao militar são proibidas a sindicali­
,zação e a greve; 

V - o militar, enquanto em serviço ativo, 
não pode estar filiado a partidos políticos; 

VI-o oficial só perderá o posto e a paten-
18 se for julgado indigno do oficialato ou com 
ele incompatrvel, por decisão de tribunal militar 
de caráter pennanente, em tempo de paz, ou 
de tribunal especial, em tempo de guerra; 

VII - o oficial condenado na justiça co­
mum ou militar à pena privativa de liberdade 
superior a dois anos, por sentença transita­
da em julgado, será submetido ao julgamen­
to previsto no inciso anterior; 

VIII - aplica-se aos militares o disposto 
no art. 72, incisos VIII, XII, XVII, XVIII, XIX e 
XXV e no art. 37, incisos XI, XIII, XIV e XV; 

IX - apIica-se aos niIitares e a seus pen­
sionistas o disposto no art. 40, §§ 42, 52 e .2; 

o SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 
- As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado 
Federal, nos termos do § 32 do art. 60 da Constitui­
ção Federal, promulgam a seguinte emenda ao texto 
constitucional. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 
- Convido os membros das Mesas da Câmara dos 
Deputados e do Senado Federal a aporem suas as­
sinaturas. (Pausa.) Já o fizeram. 

Peço aos Srs. Parlamentares presentes que fi­
quem de pé. (Pausa.) 

Nos termos do § 32 do art. 60 da Constituição 
Federal, declaro promulgada a Emenda Constitucio­
nal 0218, de 1998. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 
- Infonno a V.Ex. as que essa emenda é de inteira 
justiça e teve aprovação praticamente unânime nas 
duas Casas do Congresso Nacional. 

O Congresso Nacional congratula-se com to­
dos por mais este serviço prestado à Nação. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 
- Está encerrada a sessão. 

(Levanta-se a sessão às 13h6min.) 
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